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Da denominação à Penitenciária.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Nestor Ca

noa!!, a Penitenciária I de Mirandópolis, em

Mirandópolis.

Artigo 2o -— Esta lei entrara em vigor na da

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo

atender reivindicação da comunidade de Mirandópolis, dando a deno

minação de "Nestor Canoa" a Penitenciária I, deste Município.

Seus pais, Luiz de Oliveira de Canoa e Mari

na Canoa eram fazendeiros, mas ao falecerem seus filhos vieram pa

ra São Paulo a procura de trabalho para sobreviverem,

Em 24 de outubro de 1947 uniu-se em matrimô

nio na cidade de Muritinga do Sul. Já casado foi para Mirandópo-

lis onde construiu a sua casa e teve quatro filhos.

Nestor foi sitiante, agropecuarista e. gran-

jeiro. Teve grande atuação na vida pública de Mirandopolis.

Em 08 de julho de 1976, como Presidente da

Câmara recebe Diploma de Reconhecimento Municipalista por ter dado

importante contribuição para o êxito de certame e recebe durante a

reunião em Suzano o Diploma de Reconhecimento Municipalista.

Em julho de 1976, como Presidente da Câmara

Municipal convocou os Senhores Vereadores para reunião que tinha

como objetivo a doação de área de terra e abertura de crédito adi-

cional visando a implantação do Centro de Lazer do Trabalhador na-

uele município.
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Em visita de trabalho à São Paulo, em compa

nhia do Prefeito Doutor Osvaldo B. Faria, obtiveram junto a Secre-

taria de Segurança Pública do Estado, pelas mãos do Senhor Paulo

Pimentel a autorização da instalação da Penitenciária Industrial em

Mirandópolis.

Dar denominação de Nestor Canoa a Penitencia

ria I de Mirandópolis é uma das homenagens mais justas que se pode

prestar a um homem, que trabalhou em prol de sua comunidade.

Estamos certos, do apoio de nossos ilustres

pares a aprovação do presente projeto de lei como um preito ao ho-

mem que, trabalhou incansavelmente, em benefício de seus semelhan-

tes.
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